
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA EDILEUZA DOS SANTOS

   Endereço: RUA DA LINHA

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: SAO CRISTOVAO - Estado: SE - CEP: 49100000

Requerente:    Advogado(a): RAMON CAVALCANTE DE OLIVEIRA  4567/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua da Assembléia

    Complemento: 16° andar, Ed. City Tower

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20011000

Processo: 202083001324
Número Único: 0002173-07.2020.8.25.0072
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 24/11/2020
Competência: 1ª Vara Cível de São Cristóvão
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO TRABALHO - Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios - Seguro de Vida
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  24/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202083001324, referente ao protocolo nº 20201124175005512, do

dia 24/11/2020, às 17h50min, denominado Procedimento Comum, de Seguro de Vida. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA ____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

CRISTÓVÃO/SE. 

 

 

 

Requerente: Maria Edileuza dos Santos  

Requerido: Seguradora Líder - DPVAT 

 

 

 

 

  

MARIA EDILEUZA DOS SANTOS, brasileira, do lar, inscrita no CPF de nº 

532.868.985-20, RG de nº 3.160.066-2 SSP/SE, residente e domiciliada na rua da Linha, 

nº 09, Centro, CEP 491000-000, São Cristóvão/SE, e-mail 

advramoncavalcante@gmail.com, por seu advogado infra-assinado, vem respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT  

 

Em face da SEGURADORA LÍDER - DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ de nº09.248.608/0001-04 com endereço na Rua da Assembleia, nº 100, 

26º andar, Centro, CEP 20011-904, Rio de Janeiro/RJ, mediante as razões de fato e de 

direito que passa a expor: 

 

1. SINOPSE DA DEMANDA  

 

A autora é mãe de Jamille Passos dos Santos Silva, nascida em 11/05/1996, na 

cidade de São Cristóvão em Sergipe.  
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Sucede-se que, no dia 02/02/2020, no Povoado de Barreiras, em São 

Cristóvão, Jamille Passos dos Santos Silva estava voltando de uma festa em um carro, 

quando sofreu um grave acidente de trânsito, onde teve laceração cerebral, traumatismo 

craniofacial e foi a óbito no local. 

 

À vista disso, a requerente, sua genitora e única beneficiária, enlutada, 

pleiteou o pedido do seguro DPVAT conforme protocolo de nº 3200138638, para a 

cobertura de Morte, o qual foi negado.  

 

Ademais, a autora ao solicitar o seguro DPVAT, enviou os documentos 

exigidos pela Seguradora Líder para perceber o pagamento do seguro, e, como já 

mencionado, o pedido foi negado.  

 

Importa destacar que a Seguradora Líder não aceitou os documentos enviados 

pela requerente, mesmo que a documentação enviada tenha comprovado o direito da 

autora de receber o seguro DPVAT.   

 

Outrossim, a ré ao se recusar a aceitar os documentos enviados, justificou o 

seu ato incoerente alegando que a autora não teria enviado a documentação necessária. 

 

Dessarte, de posse do boletim de ocorrência e demais documentos, não 

restando outra solução a demandante senão promover a presente ação para que seja 

realizado o pagamento do Seguro DPVAT. 
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2. DO DIREITO AO SEGURO DPVAT. MORTE DO SEGURADO. 

CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS. PRESCINDIBILIDADE DO ÚLTIMO 

REQUERENTO FORMULADO. INTELIGENCIA DO ART. 5º, § 1o DA LEI 

6.194/74. NEGATIVA INDEVIDA DO SEGURO DPVAT 

 

A pretensão da autora vem amparada no art. 3º da Lei 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, a qual prevê a indenização por danos pessoais causados por acidentes 

por veículos automotores de via terrestre. Assim disciplina o artigo: 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas.                  

 

In casu, a requerente pleiteou o pedido do seguro DPVAT a Seguradora Líder, 

para a cobertura de morte, decorrente do acidente sofrido pela filha da requisitante, 

Jamille Passos dos Santos Silva, que foi a óbito no local do acidente. 

 

Aliado a isso, após ter enviado todos os documentos necessários que 

comprovam o direito da autora, a ré negou o pedido do seguro DPVAT, alegando que 

a autora não teria apresentado a documentação necessária.  

 

Destaca-se que o art. 5º, § 1o da Lei 6.194/74, dispõe que a simples prova do 

dano sofrido relacionado ao acidente e do dano decorrente é o necessário para o 

pagamento do seguro DPVAT:  
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Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 

época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a 

prova de qualidade de beneficários no caso de morte; 

 

À vista disso, a negativa da Seguradora Líder ao pedido do seguro DPVAT 

postulado pela autora é incongruente, uma vez que a requerente cumpriu as exigências 

enviando a documentação que comprova o dano do acidente e o dano decorrente, 

como o boletim de ocorrência e a certidão de óbito da sua filha, como disposto no art. 5º, 

§ 1o da Lei 6.194/74. 

 

Ademais, o inciso III do art. 3º da Lei 6.194/74, explana que o valor percebido 

decorrente a morte da vítima é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos).  

 

Por conseguinte, a requerente propõe a presente ação para que a Seguradora 

Líder seja condenada a pagar o Seguro DPVAT no valor cabível disposto em lei. 

 

3. DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

A autora declara para todos os fins, que é hipossuficiente na acepção do termo 

e não possui condições de arcar com as custas e despesas processuais dessa demanda, 

fazendo assim, jus ao benefício da gratuidade da justiça, prevista no artigo 98 e seguintes 

do Código de Processo Civil. 

 

4. DOS REQUERIMENTOS 

 

 Ante o exposto, desde já, manifesta o desinteresse a audiência de 

conciliação/mediação, e requer a Vossa Excelência a: 
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A) concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita; 

 

B) citação da ré para responder aos termos da presente ação, sob pena de 

confissão, aplicando-se os efeitos da revelia; 

 

C) REQUER, ao final, a PROCEDÊNCIA TOTAL da presente demanda para 

que a ré seja compelida a promover o pagamento do seguro DPVAT em 

favor da autora no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), com os acréscimos legais. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, 

especialmente a prova testemunhal, documental, pericial e outros que se fizerem 

necessárias, tudo requerido desde já. 

 

Por fim, levando em consideração o valor do Seguro DPVAT, dá à presente 

causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Termos em que pede e espera DEFERIMENTO. 

 

Aracaju/SE, 23 de novembro de 2020. 

 

 

RAMON CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

OAB/SE Nº 4567 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  24/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  16/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I - CITE-SE a parte requerida, por seu representante legal, paraapresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias,

nos termos do art. 335, caput, III do CPC, especificando as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão (art.

336 do CPC). II - Não apresentada a contestação, no prazo legal, o réu seráconsiderado revel e presumidas

verdadeiras a alegações de fato do autor (art. 344 do CPC),salvo nos casos descritos no art. 345 do CPC. III - Deixo

de designar audiência de conciliação em razão do desinteresse autoral. Providências de praxe.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 202083001324 - Número Único: 0002173-07.2020.8.25.0072
Autor: MARIA EDILEUZA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

I - CITE-SEa parte requerida, por seu representante legal, paraapresentar respostano prazo
   de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335, caput, III do CPC, especificandoas provas que

pretende produzir, sob pena de preclusão (art. 336 do CPC).

II - Não apresentada a contestação, no prazo legal, o réu seráconsiderado revel e presumidas
verdadeiras a alegações de fato do autor (art. 344 do CPC),salvo nos casos descritos no art.
345 do CPC.

III - Deixo de designar audiência de conciliação em razão do desinteresse autoral.

Providências de praxe.

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CERQUEIRA DE
ALBUQUERQUE, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, em 16/12/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:51:04

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002434624-13.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002434624-13. fl: 1/1
em 16/12/2020 às 12:51:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 

p. 30



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO
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PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  16/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br> I - CITE-SE a parte requerida, por seu representante legal, paraapresentar resposta no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 335, caput, III do CPC, especificando as provas que pretende produzir, sob pena de

preclusão (art. 336 do CPC). II - Não apresentada a contestação, no prazo legal, o réu seráconsiderado revel e

presumidas verdadeiras a alegações de fato do autor (art. 344 do CPC),salvo nos casos descritos no art. 345 do

CPC. III - Deixo de designar audiência de conciliação em razão do desinteresse autoral. Providências de praxe. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  23/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 21/01/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 16/12/2020, às 13:11:42.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 32


	Processo nº 202083001324
	24/11/2020 - Distribuição
	24/11/2020 - Conclusão
	16/12/2020 - Despacho
	16/12/2020 - Citação Eletrônica
	23/12/2020 - Outras Informações

